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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Casa de Passagem para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade construída e mantida” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 - Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 - Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0098 - Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Casa de Passagem para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade construída e mantida

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na construção e manutenção da Casa de Passagem para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, com o objetivo de oferecer acolhimento temporário e seguro a jovens em risco social. A iniciativa proporciona um ambiente protegido, com atendimento psicossocial, educacional e médico, até que seja possível encontrar soluções permanentes para a reintegração familiar ou encaminhamentos para abrigos especializados. Além de garantir a proteção e o amparo dessas crianças e adolescentes, a Casa de Passagem visa promover o desenvolvimento saudável e a recuperação emocional, assegurando direitos e dignidade a quem mais precisa.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 500.000,00
	
	1
	
	R$
250.000,00

	1
	
	R$
250.000,00
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	R$
250.000,00
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	Oceânica
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	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 750.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa assegurar recursos para a implementação de uma Casa de Passagem destinada ao acolhimento provisório de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social no município. A medida busca preencher uma lacuna crítica na rede de proteção, oferecendo abrigo imediato e adequado a menores cujos direitos tenham sido ameaçados ou violados.
A ausência de um equipamento público específico para acolhimento emergencial expõe crianças e adolescentes a situações de ainda maior vulnerabilidade, mantendo-os em ambientes inadequados ou, na pior das hipóteses, em situação de rua. A Casa de Passagem representa a primeira resposta do poder público em casos de violência doméstica, abandono, crise familiar ou outras situações de risco, assegurando proteção imediata enquanto são adotadas as medidas judiciais e psicossociais cabíveis.
Além de oferecer abrigo seguro, alimentação e cuidados básicos, a unidade proporcionará avaliação técnica especializada, elaborando diagnósticos individuais e encaminhamentos apropriados para serviços de saúde, assistência social e, quando possível, preparando o retorno à família de origem ou o direcionamento para famílias acolhedoras. A existência de uma estrutura dedicada evita a revitimização e assegura que cada caso seja tratado com a atenção e o cuidado que merece.
Investir neste serviço é cumprir com o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, que determina a primazia de ações protetivas por parte do Estado. Significa, sobretudo, agir com urgência e responsabilidade para garantir que nenhuma criança ou adolescente do nosso município fique desamparado em momentos de crise. A aprovação desta emenda será um passo decisivo para fortalecer a rede de proteção e afirmar o compromisso de Niterói com os direitos de suas crianças e adolescentes.






Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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